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NÚCLEO OE REGULARIZACÃq FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazônica, Nº 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NV 08/2022 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECIFÍCO - REURB-E 

O NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURBIOEIRAS, vinculada à PROCURADORA 
GERAL 00 MUNICIPIO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.937/0001-70, 
localizada na praça das Vitórias, nº 37, centro Oeiras-PI , neste ato representada pelo o seu 
coordenador Dr. Paullano Pereira de Oliveira, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os 
titulares de domlnio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, que em virtude do protocolo 
de n º 327/22 , de 08 de maio de 2022, que o imóvel abaixo descriminado, de posse do Sr. JONAS 
ALVES DOS SANTOS encontra-se em processo de Regularização Fundl.tirla , na modalidade 
Interesse especifico, confom,e Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 9 .310/2018. No 
qual foi realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito 
por profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
afim de emissão de matrícula Individualizada aos detentores da posse dos lotes no referido 
endereço, bem como, legalização das benfeitorias existentes, necessárias para fins de 
Regularização Fundiária, objeto de matriculas a serem transferidas no respectivo Cartório de 
Registro de Imóveis de Oeiras/PI. 
Artigo 1°. O imóvel consiste em uma área de 207,37 .,rn2 , localizado na Rua Tibério Bulamarque 
s/nº ,Centro CEP 64500-000, Município de Oeiras-PI. 
Ar.ligo 2°. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são 
notificados por este edital , sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual 
direito d e que os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de acordo 
com o art . 31, §1°, §5° e §6°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6°, do Decreto 
Federal nº 9 .310/2018. Artigo 3°. As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objeto deste ato, 
deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do 
presente edital , sendo que eventuais notificações devem ser protocoladas no NÚCLEO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. Com endereço no, Mercado Municipal Dona 
Lili Avenida Transamazônica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000, com as devidas justificativas 
plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial 
para solução dos conflitos , confom,e art. 31 , §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §7º, do 
Decreto Federal nº 9.310/2018. 
Artigo 3°. Não havendo manifestação em contrário no perlodo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 
Artigo 4º . O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Oeiras-PI , 18 de Julho de 2022 

REURB/OEIRAS - Núcle 

Coordenador 

OAB-14.817 
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NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO,-fUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazônica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

EDITAL OE NOTIFICAÇÃO N2 09/2022 

REGULARIZAÇÃO FU ND IÁRIA DE INTERESSE SOCIA L - REURB-S 

O NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB/OEIRAS, vinculada à PROCURADORA 
GERAL DO MUNICIPIO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.937/0001 -70, 
localizada na praça das Vitórias, nº 37, centro Oeiras-PI . neste ato representada pelo o seu 
coordenador Dr. Paullano Pereira de Ollvelra, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os 
titulares de dominio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, que em virtude do protocolo 
de nº 243/22, de 08 de maio de 2022, que o imóvel abaixo des criminado, de posse da Sra. MARIZENE 
MONTEIRO DE CARVALHO, encontra-se em processo de Regularização Fundiária, confom,e Lei 
Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 9 .310/2018. No qual foi realizado o levantamento 
planialtimé trico e cadastral , com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 
acompanhado de Anotação de Respons abilidade T écnica (ART), a fim d e emis são de matricula 
individualizada aos detentores da posse dos lotes no referido endereç o , bem como, legalizaçã o das 
benfeitorias exis tentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de matriculas a serem 
transfe ridas no res pectivo Cartório de Registro de Imóveis de Oeiras/PI. 
Artigo 1° . O imóvel consiste em uma área de 134,76 m 2 , localizado na Rua Eliseu Barroso n º 266 
Bairro Rosário , CEP 64500-000, Municlpio de O e iras-PI. ,, 
Artigo 2°. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são notificados 
por- este edital , sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que 
os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária , de acordo com o art . 31 , 
§1°, §5° e §6°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24 , §1 º, §5º e §6º, do Decre to Federal nº 
9 .310/2018. 
Artigo 3°. A s eve ntuais impugnações cabívei s, contrárias ao objeto deste ato, de verão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital , 
sendo que eventuais notificações devem ser protocoladas no NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. Com e nde reço no, Mercado Municipal Dona Lili Avenida 
Transamazõnica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000, com as devidas justificativas plauslve is 
que serão analisadas pelos setores responsáve is, priorizando o procedimento extrajudicia l para 
solução dos conflitos , conforme art. 31 , §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24 , §7º, do Decreto 
Federal nº 9.310/2018. 
Artigo 4°. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, cons iderar-se-á como 
aceite pe los notificados os e lementos e teor deste e dital. 
Artigo 5°. O presente Edita l entra em vigor na data de sua publicação. 

Oeiras-Pl,21 de Julho de 2022 

Coordenador 

OAB-14 .8 17 
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NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO ~UNOIÁRIA - REURB - OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazônica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N2 10/2022 

REGU LARI Z A ÇÃO F UNDI Á RIA D E INTERESSE SO CI A L - R E URB-S 

O NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB/OEIRAS, vincu lada à PROCURADORA 
GERAL DO MUNICIPIO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.937/0001-70, 
localizada na praça das Vitórias , n º 37, centro Oeiras-PI , neste ato representada pelo o seu 
coordenador Dr. Paullano Pereira de Oliveira, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os 
titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, que em virtude do protocolo 
de nº 243/22, de 08 de maio de 2022, que o imóvel abaixo descriminado, de posse do Sr. ANTÔNIO 
BARROSO DE CARVALHO NETO, encontra-se em processo de Regularização Fundiária, 
conforme Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 9 .310/2018. No qual foi realizado o 
levantamento planialtimétrico e cadastral , com georreferenciamento, subscrito por profissional 
competente , acompanhado de Anotação de Responsabi lidade Técnica (ART), afim de emissão de 
matricula individualizada aos detentores da posse dos lotes no referido endereço, bem como, 
legalização das benfeitorias existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de 
matriculas a serem transferidas no respectivo Cartório de Registro de Imóveis de Oeiras/PI. 
Artigo 1°. O imóvel consiste em uma área de 96,62 m 2 , localizado na Rua João Paulo li nº 338, Bairro 
Rosário , CEP 64500-000, Município de Oeiras-PI. Í 

Artigo 2°. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são notificados 
por .este edital , sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que 
os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária , de acordo com o art. 31 , 
§1°, §5° e §6°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §1°, §5° e §6º, do Decreto Federal nº 
9.310/2018. 
Artigo 3°. As eventuais impugnações cabíveis , contrárias ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital , 
sendo gue eventuais notificações devem ser protocoladas no NÚCLEO OE REGULARIZAÇÃO 
FUNOIARIA - REURB - OEIRAS. Com endereço no, Mercado Municipal Dona Lili Avenida 
Transamazônica , N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000, com as devidas justificativas plausíveis 
que serão analisadas pelos setores responsáveis , priorizando o procedimento extrajudicial para 
solução dos conflitos , conforme art. 31 , §3°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §7°, do Decreto 
Federal nº 9 .310/2018. 
Artigo 4°. Não havendo manifestação em contrário no periodo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 
aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 
Artigo 5°. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Oeiras-PI, 21 de Julho de 2022 

OAB-14.817 
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NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO,..,FUNOIÁRIA - REURB - OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazônica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

EDITAL OE NOTIFICAÇÃO N2 11/2022 

REGULARIZAÇÃO FU ND IÁRIA D E INTE R ESSE SOCIAL - R EU R B-S 

O NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB/OEIRAS, vincu lada à PROCURADORA 
GERAL DO MUNICfPIO, entidade de direito público , inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.937/0001 -70, 
local izada na praça das Vitórias, nº 37 , centro Oeiras-PI , neste ato representada pelo o seu 
coordenador Dr. Paullano Pereira de Oliveira, vem através deste edita l NOTIFICAR a todos os 
titulares de domlnio, confinantes e terceiros eventualme nte interessados, que em virtude do protocolo 
de n º 243/22, de 08 de maio de 2022, que o imóvel abaixo descriminado, de posse do Sr. JOSÉ 
CORTEZ DA SILVA , encontra-se em processo de Regularização Fundiária, conforme Lei Federal 
nº 13.465/2017 e Decreto Fe deral nº 9 .310/2018. No qual foi realizado o tevantamento planialtimétrico 
e cadastral , com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de 
Anotaçã o de Responsabilidade T é cnica (ART), afim de emiss ão de matricula individualizada aos 
detentores da posse dos lotes no referido endereço, bem como, legalização das benfeitorias existentes, 
necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de matriculas a serem transferidas no 
respectivo Cartório de Registro de Imóveis de O e iras/PI. 
Artigo 1º. O imóvel consiste em uma área de 10.593,35 m 2 , localizado na Avenida Natu Reis nº 1155, 
Bairro Várzea, CEP 64500-000, Município de Oeiras-PI. 
Artigo 2°. O s titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são notificados 
pôr este edital , sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que 
os notificados tltularizem sobre o imóvel obje to da Regularização Fundiária , de acordo com o art . 31 , 
§1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art . 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Fe deral nº 
9 .310/2018. 
Artigo 3°. As eventuais impugnações cabíveis , contrárias ao objeto deste ato, deverão se r 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente e dital , 
sendo que eventua is notificações devem ser protocoladas no NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. Com endereço no, Mercado Munic ipal Dona Lili Avenida 
Transamazõnica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000, com a s devidas justificativas plausíveis 
que serão analisadas pelos setores responsáveis , priorizando o procedimento e xtrajudicial para 
solução dos conflitos , c onforme art . 31 , §3°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §7°, do Decreto 
Fede ral nº 9 .310/2018. 
Artigo 4°. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 
aceite pelos notificados os elementos e teor deste e dital . 
Artigo 5°. O presente Edital e ntra em vigor na data d e sua publicação. 

Oeiras-PI , 21 de Julho de 2022 

OAB - 14.817 


